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LEI NS 2.2TÒ, 22 de marco de 2021
Estabelece normas para repasse a entidades sem fins lucrativos e dá outras

providências.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE MANDURI aprovou, o Prefeito Municipal, nos 
termos do § 39 do art. 47 da Lei Orgânica do Município de Manduri, sancionou, e eu, CÍCERO APARECIDO DE 
BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Manduri, nos termos do § 9^ do mesmo artigo, promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 19 - Ficam instituídas, além daquelas já existentes, normas para repasses a 
entidades sem fins lucrativos realizados pela Prefeitura Municipal de Manduri/SP.

Art. 29 - As entidades sem fins lucrativos, com sede ou filial no município, ou que 
prestem serviços essenciais, ainda que em outro município, poderão receber repasses do 
Executivo Municipal, desde que comprovado o atendimento dos seguintes requisitos:

I - existência de personalidade Jurídica;
II - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
III - funcionamento, contínuo e efetivo, nos últimos 2 (dois) anos;

IV - apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes 
finalidades: desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa científica, cultura, artística, 
música, esporte, filantrópica ou assistência social, promoção da saúde, promoção da defesa e 

conservação do patrimônio histórico, promoção da educação, organizações religiosas que se 
dediquem a atividades de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos, defesa dos direitos humanos, do meio ambiente, da pessoa com 
deficiência, da criança e do adolescente, do idoso, da mulher, dos animais;

V - exercício das funções de Diretoria, Conselho de Administração, Conselho 
Fiscal ou órgãos equivalentes de forma voluntária e sem recebimento de remuneração, 
participação financeira ou doações de qualquer espécie;

VI - não distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a administradores, 
dirigentes, mantenedores ou associados a qualquer título;

VII - não exercício de atividade político-partidária por parte dos membros da 
Diretoria e/ou Conselho de Administração;

VIII - idoneidade dos membros da Diretoria e/ou Conselho de Administração.

Art. 39 - Para fins de comprovação dos requisitos previstos no art. l9, o projeto 
de lei será instruído com os seguintes documentos:

I - relativamente ao inciso I do art. l9: estatuto social e alterações, devidamente 
registrados no registro público competente;

II - relativamente ao inciso II do art. l9: Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral de Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil;
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